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PORTARIA No 064/2026 - PMDS, de 13 de Fevereiro de 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 64 da Lei Municipal no 096, de 28 de novembro de 1997,

que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Doutor

Severiano/RN, bem como na Lei Municipal no 131, de 20 de fevereiro de 2001, que tratam da

concessâo de diárias aos servidores municipais;

CONSIDERANDO que o referido dispositivo legal assegura o direito à percepção de diárias

ao servidor que se deslocar, a serviço, para outro ponto do território estadual ou nacional, fora

da circunscrição do Município, com a finalidade de custear despesas com alimentação,

hospedagem e locomoção urbana;

CONSIDERANDO que, nos termos do parágrafo único do arl.22 da Resoluçâo no 011/2016

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, bem como do Manual

de Demonstrativos Fiscais do Ministério da Fazenda, as diárias possuem natureza

indenizatória, não constituindo verba remuneratória e não integrando o cálculo das despesas

com pessoal para fins da Lei Complementar no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das normas que disciplinam o

procêssamento, a concessão e a prestação de contas das diárias no âmbito do FUNPREV,

visando ao aprimoramento do controle dos gastos públicos e à observância dos princípios da

legalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência e transparência;

CONSIDERANDO que a Portaria no 016/2013 não contemplava expressamente o FUNPREV

e exigia o processamento e pagamento das diárias de forma concomitante ao deslocamento,

dificultando o recebimento prévio pelo servidor;

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores
vinculados ao Fundo de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV,
e dá outras providências.
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CAP|TULO I

DAS DISPOSIçÔES PRELIMINARES

Art. 1o O servidor municipal vinculado ao Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos

do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, ocupante de cargo de provimento efetivo

ou em comissão, que se deslocar, a serviço do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS,

em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do tenitório nacional, fora da circunscrição

do Município de Doutor Severiano/RN, fará jus à percepção de diárias, de natureza

indenizatória, nos termos do art.64 da Lei Municipal no 096/1997 e da Lei Municipal no

13112001 , independentemente do local de sua residência.

CAP|TULO II

DAS DÉRNS

Art. 2o As diárias serão concedidas mediante ato concessório expedido pelo Presidente do

FUNPREV, previamente publicado em meio eletrônico ou outro meio de amplo acesso à

população, observados os valores constantes da tabela do Anexo Único desta Portaria.

Art. 30As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, contando-se a

partir do início do deslocamênto.

§ 10 O servidor fará jus a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária nos seguintes casos:

| - quando o afastamento não exigir pernoite Íora da sede;

ll - no dia do retorno à sede do serviço;

Ill - quando a função exercida possuir, por sua própria natureza, deslocamento habitual para

a realização de atividades fora do território do Município de Doutor Severiano/RN.

Art. 40 O valor das diárias será creditado, preferencialmente por meio eletrônico, em conta

bancária de titularidade do servidor beneficiário.

Art. 50 As diárias deverão ser solicitadas, empenhadas e pagas antes do início do

deslocamento, em parcela única, conforme dispõe o arl.22, parágrafo único, da Resoluçáo no

01112016 do TCE/RN.

§ 10 Em casos devidamente justificados de urgência, o pagamento poderá ser efetuado

durante o deslocamento, mediante requerimento fundamentado e assinado pelo superior

imediato do servidor beneÍiciário.
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§ 20 Consideram-se situações de urgência, para fins do §1o, aquelas decorrentes de

convoclÉo com prazo exíguo, comunicação tardia do evento ou necessidade institucional

superveniênte devidamente comprovada.

Art. 60 Não fará jus à percepção de diárias o servidor que estiver em lic,ença, férias ou

afastamento, bem como quando houver incompatibilidade entre a situação funcional e a
concessão da diária, devidamente justiÍicada em parecer do Controle lnterno do FUNPREV.

Art. 70 As diárias recebidas deverão ser restituídas integralmente, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas a contar da data prevista para o início do deslocamento, quando, por qualquer

motivo, o afastamento não se concretizar.

CAPíTULO III

DA CONCESSÃO

Art. 8" A concessão de diárias dar-se-á por meio de portaria expedida pelo Presidente do

FUNPREV, mediante solicitação do servidor beneÍiciário, encaminhada, sempre que possível,

com antecedência mÍnima de 1 (um) dia da data prevista para o início do deslocamento,

devendo conter, obrigatoriamente:

| - nome, cargo ou função e matrÍcula do servidor beneÍiciário;

ll - descriçâo clara e sucinta do objeto, com a justiÍicativa da necessidade do deslocamento;

lll - local de destino;

lV - período do afastamento;

V - quantidade de diárias e valor total a ser adiantado.

Parágrafo único. Em observância ao princípio da segregação de funções, as solicitaçôes de

diárias em que o beneficiário seja o Presidente do FUNPREV serão concedidas por portaria

assinada pelo Diretor Administrativo do FUNPREV.

CAPíTULO !V

DA PRESTAçÃO Oe CONTAS

Art. 90 A prestaçáo de contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis

após o retorno do deslocamento e dar-se-á mediante:
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SE\/ERIANO c
| - declaração de comparecimento êmitida por unidade administrativa, entidade pública ou

empresa privada de destino, ou lista de presença, no caso de cursos, seminários, treinamentos

ou eventos assemelhados;

ll - relatório sucinto de atividades, subscrito pelo servidor beneficiário, contendo a descriÉo

das atividades realizadas, o objeto cumprido e a indicação do interesse público atendido.

§ 10 A prestação de contas será submetida à análise do Controle lnterno do FUNPREV, que

emitirá manifestaÉo quanto à regularidade da despesa.

CAPiTULO V

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe Gestora do FUNPREV

Art. 11. Os valores das diárias poderão ser revistos e atualizados por meio de nova portaria,

mediante estudo de mercado, índices oficiais ou parâmetros adotados por entes públicos

congêneres.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das

dotaçÕes orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do FUNPREV.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Maria de Gonçalves

Prefeita Municipal
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ANEXO ÚNICO

LEGENDA:

| - Presidente do FUNPREV;

ll - Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Controlador lnterno, Assessor Jurídico,

lll - Membros dos Colegiados.

Cidade distante até í00km. R$ 135,OOI R$ í35,0q R$ 135,00

RS 2oo,ool R$ 2oo,ool Rs 200,00Cidade distante de 101 a 250km.

R$ 250,OOl R$ 250,0q R$ 250,00Cidades distante de 251 a 449km.

R$ 500,00RS soo,ool R$ soo,oolCidades e Capitais de 450 a 650km

R$ 650,00R$ 650,00l R$ 650,00lCidades e Capitais com mais 651km

DESTINO il
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PORTARIA N' 0ó4/2026 - PMDS, de 13 de Fevereim de 202ó

Dispõe sobÍ€ a cotrcessão de diárias aos servidores
únculados ao Fuado dc Preüdência Social dos
Servidores Públicos do Municipio de DoutoÍ
Severiano/RN - FUNPREV e dá outÍas providências.

A PREFEITÀ MUNICIPAL DE IX)UTOR SEVERIANO, Estado
do Rio Grôtrde do Norte, no uso dâs atribúÉcs que lhe sâo conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

CONSI,ERÁNIX) o disposto no aÍL 64 da t-ei Municipal n" 096, de

28 de novembro de 199?, que i$titui o Regime Juídico Único dos
Servidores Públicos do Múricípio de Doutor Severia[o/RN, bem
como m Lei Municipâl tr' l3l, de 20 de feveÍeiÍo de 2001, que úatâm
da coocessio de dirârias aos servidores mmicipais:

CONSIDERAIIX) que o referido dispositivo lcgal assegura o dir€ito
À percepção de diárias ao servidor que s€ deslocâÍ, a seÍviço, para
outo potrto do teniório estâdual ou nâciotral, fora da circunscriçâo do
Municipio, com a finalidade de custear despesas com alimentâção,
hospedagem e loçomoÉo uóana;

CONSIDERAIIX) que, tros termos do paágnfo úDico do âí. 22 dâ
Re6otução D'0ll/2016 do Tribu.oâl de Contas do Estado do Rio
Grande do NoÍte - TCE/RN, bem cooo do Manuâl de DemonstÍativos
Fiscais do MinistéÍio da Fazenda, as diárias possuern natureza
indedzarória, úo c.nstituindo verba rcmuneÉtória e oâo integraodo
o cálculo das despesas com pessoal para fins da Lei Complementar n'
101,2000 (Lei de Respoflsabilidade Fiscal);

CONSIDERÀIüX) a necessidade de anulizaçio das normas que

disciplinâm o processáÍnento, s concessão e a prestação de contas das

diárias no âmbito do Ft NPRf,v, üsando ao aprirDorâmento do
controle dos gastos públicos e à observância dos principios da
legalidade, moralidade, publicidâde, efi ciência e transparência;

CONSIDERÀNIX) quc a Portaria n' 016/2013 nâo cortemplâva
expressamente o FUNPREV e eúgiÊ o processsmento e pagamento
das dirárias de forma concomitant€ ao deslocamento, dificultatrdo o
recebimeoto pÍ€vio pelo sewidor;

RESOLVE:
CAPÍTI'LO I
DAS DISFOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. lo O servidor municipal viaculado ao Fuodo dc hevid&rcis
Sociâl dos Servidorcs Públicos do Muricípio de Doutor Seve.iano/RN

- FUNPREV, ocuparrte dc c€rgo de provimento êfetivo ou em
comissão, que se deslocar, a serviço do Regime Próprio de
Preüdêrcia Social - RPPS, em ca.átcr eventual ou bansitôrio, para
outro ponto do território nacional, fora da circunscrição do Município
de Doutoi Severiano/RN, fará jus à peÍc€pção de di&ias, de ÀatuÍezâ
indedztóÍia, nos termos do art. 64 da Iri Municipal n'096/1997 e ds
Lei Müricipdl n' l3ll2001, ind@endentemente do local de suâ
residêocia"

CÂPiTT]LO II
DA§ DIÁRIAS

Aí. 2ô As difuias scÍío concêdidas mediaate ato concessó.io expedido
pelo P.esidente do FUIIPREV, prcviamente publicodo em meio
eleffinico ou outro meio de amplo acesso à população, observados os
valoÍes constantes da tâbela do Anexo Unico desta PortâÍia.

'lt3

Prêfoitura Municipal do Doutor Sêveriano

ÁÍ. 3" As diáÍias serâo coDcedidss por dia de afastâmento dâ sede do
s€rviço, cotrtandc se a patir do iaício do deslocameoto.

htbsr/www.diaÍiomunicigal.com.br/femuny'msteÍiafz17A581/a96d97!N60e2ad67e784ebd1613Í3da96d97fiX60e2ad67o7&4€àd1613f3d
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§ l' O servidor Êará jus a 50olo (citrqueDta por cedo) do valor da diári8
tros seguinte§ crsos:
I - quaado o afastamento não exigi pemoite fora da sede;
ll - tro dia do Íetomo À sedc do sêrviço;
IIl - quaodo I fu!ção exúcids possuir, por sus própda naturezg
deslocâmento habitual para a reali2!ção de atiüdsdes forâ do
teÍritório do Municlpio de Doutor Severiano/RN.

Art. 4" O valor das diárias será crcditado, preferencialmente por meio
eletrôniço, em çonta banc&ia de titrrlaridade do servidor bencficiário.

An. 5" As diÁrias deverão seÍ soliciiadas, empenhÀdas e pagas anles

do iaício do deslocame[to, ern paÍcela única, cooforme dispôe o aÍ.
22, parágrafo unico, da Resoluçào n" 0 I I /20 I 6 do TCE/RN.

§ l' Em casos devidaÍnente justificsdos de urgênci4 o pâgiunento
podenâ ser efetrudo duÍante o deslocameuto, mediante rcquerime[to
frrndameatado e assinado p€lo superioÍ imediato do servidor
beneficiário.
§ 2" Consideram-se situaçôes de urgênci4 para fios do §1", aquelas
decorÍetrtes de convocsçâo com pÍazo cxiguo, comunicaçâo terdia do
eveÍrto ou nccessidade iístitucioíal supeÍvcni€lte devidrmente
comprovada-

tut. 6' Não fará jus à percepção dê diáriâs o s€rvidor que estiver em
liceaça, férias ou afastarD€nto, bem como quando houver
iDcoúpatibilidade ertre a situ ção filncioml e a concessâo ds diárig
deüdaDelte justificada em pareccr do ConEole lÀtemo do
tr,T,TNPREV.

An. 7 As diáÍias recebidas deverão ser rcstituidas i egralmente, Ílo
prazo de 24 (vinte e quâtro) hoÍas a conta. ds dÂt8 pÍevista para o
início do deslocam€nto, qusndo, por quâlqueÍ motivo, o afastamento
nâo se concrctizsr.

CÁPITIILO III
DA CONCESSÃO

AÍ. 8'A conce$sâo de diárins dar-se-á por meio de portaria expedida
pelo Presid€rte do FUNPREV, mediarte solicit {ão do servidor
beneficiário, encamiúada, semprE que posslvel, com antecedência
mioiDâ de I (um) dia d.Ê d&ra pÍevistÊ para o iDlcio do deslocamento,
devctrdo conter, obrigatoriametrte :

I - dome, çârgo ou fi,,lÉo e DÂtÍicula do servidor beneficiário;
II - dêscíção clara e sucinta do objeto, cofi â jüstificâtivâ dâ
Íecessidâde do deslocameÍrto;
III - locsl de destino;
IV - pcriodo do afastamenro;
V - quantidade dc diririas c valor total a ser adiatrtádo.

PaÍágÍafo único. Em observância ao pdocipio da segregaçâo de
fiúções, âs solicitaçôes de diálias em que o beoeficiário seja o
Presidente do FUNPRf,V serâo concedidas por poít Íiâ assiísda pelo
DirctorAdministrativo do tr'UI\lPREv.

CAPiTULO Iv
DÀ PRESTAÇÃO DE CONÍAS

Afi. 9" A F€stação de contas deveá se. apresentada no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis após o rctomo do deslocamento e dar-se-á
mcdrsnte:
I declaração de compa.Ecimelto cmitida por ruridade administ'ativa,
entidsde pública ou empr€sa pÍivad! de destitro, ou lista de presença,

no caso de cúsos, seEioários, Eeiaaoqltos ou evetrtos assemelhados;
tr - relatório sucitrto de atividades, subscrito p€lo servidor
beneíiciário, contendo a descÍiçÀo das atividades rcalizâdas, o objeto
curÍprido e Ê indicáçâo do inteÍesse público aterdido.

§ l" A prestação de coÍtas será submetida à arüilise do Controle
InGmo do FUNPREV, que emitirá manifBtação quanto à
regulrridade da despesa.

CAPITULO V
DÂS DISFOSIÇÕES FINAIS

Aí. 10. Os casos omissos seÉo rcsolüdos pels Equipe Gestora do
FUNPREV.

hüDS:/,'wwwd iariomunicioal. com.br/femu m/mateíar/71 7A581/a96d97f9Ííb0e2ad67ê784ebd í 61 3Í3da96d97fgltu0e2ad67e784ebd 1 61 3Bd z3
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AÍt. I l. Os valores das diárias poderão ser revistos e atualizados por
meio de nova portaria, mediante estudo de mercado, indices oficiais
ou parâmetros adotados por entes públicos congàreres.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
por conta das dotações orçamentárias póprias consignadas no
orçamento vigente do FLJNPR.EV.

Art. 13. Esta Portaria €ntra em ügor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern conüário.

MÁRIÁ DE FÁTIMÁ LEITE GONÇÁLWS
Prefeita Municipal

ANEXO Út\tCO

LEGEITTDÀ:
I - Presidente do RINPREV;
II - Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Conúolador Interno,
Assessor Jurídico,
trI - Membros dos Colegiados.

Pubücado por:
Michel Régis de Souza Melo
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